
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                                      SGD:    

DILIGÊNCIA/GOL/ATR Nº 76/2015 
 
DA: COORDENADORIA DE SANEAMENTO 
PARA: INTERLOCUTORES – ATR 
PROTOCOLO DE RECLAMAÇÃO OGE Nº 2015OZG25N 
ASSUNTO: ATENDIMENTO – PARAÍSO - TO. 
 
 

RELATÓRIO 
Município: Paraíso - TO 

Usuário: Dorisdei 
Nº da conta/ endereço: 0045070-7/ Rua 15 de Novembro Nº450, Setor Bela Vista 

Contato: (063) 9295 - 4889 

 

Reclamação registrada na Ouvidoria Geral do Estado do Tocantins, protocolada 

sob o Nº 2015OZG25N, através demandante Sra. Dorisdei, cujo titular da conta é o 

Sr. Joaquim Tomás da Silva Neto.  

A ATR tentou em contato com o Sr. Joaquim e o mesmo informou que a 

situação estava resolvida. 
Em contato com a Concessionária, obteve-se as seguintes informações:  

“A Central de Atendimento ao Cliente é mantida em funcionamento 24 
horas por dia, todos os dias da semana. Informamos que recebemos contato 
do usuário-cliente no dia 14.05.2015, às 13:00 horas onde foi prontamente 
atendido obtendo informações sobre sua fatura de água. Dispomos da  
gravação caso seja de interesse da ATR. Ressaltamos que no dia mencionado 
15.05.2015 não ocorreu interrupção no fluxo de atendimento recebendo 
chamadas normalmente”. 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
“Informamos ainda que nesta data às 10h35min foi gerada uma ordem de 

serviço de religação no cavalete e que às 13h45min esta foi executada, dentro 
do prazo estabelecido. Imagem abaixo”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
“Esclarecemos que no caso da religação de agua no cavalete o serviço é 

gerado automaticamente e o prazo de atendimento é de 12 horas e que o Call 
Center funciona 24 horas por dia não havendo interrupções deste serviço”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 
 

 

 

Vejamos o que determina a Resolução ATR Nº 029 em seu Art. 126.  

 
Art. 126. O prestador de serviços deverá 
dispor de sistema para atendimento aos 
usuários por telefone durante 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive sábados, 
domingos e feriados, devendo a reclamação 
apresentada ser convenientemente 
registrada e numerada em formulário 
próprio.  

 

Conforme verificado acima, a religação foi realizada em 15/05/2015, ou seja, no 

dia informado pela demandante. A ODEBRECHT/SANEATINS informou ainda que, 

se necessário, disponibilizará a gravação. 

 
CONCLUSÃO 

A Concessionária procedeu conforme determina a Resolução, inclusive com 

registros de atendimento e gravação, e, portanto, considera-se a demanda 

encerrada. 
     

Palmas, 02 de Junho de 2015. 

 

 

Engº Sérgio Augusto T. Andrade 
                                                      Mat 357884-1 

                         
PRESIDÊNCIA DA ATR 

 
I - Ciente; 
II - Remeta-se a resposta da demanda à CGE 
para as providências cabíveis. 
 

 
 
 
 
 
 
 

PEDRO ADROALDO DA SILVA 
Vice Presidente - ATR                                         

 


